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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL Caçapava - Edição nº 19, 3 de Março de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público o que segue: RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PROCESSO DE
COMPRAS N° 139/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022, foi alterada a data da  Sessão Pública do Pregão para 16 de março de 2023 às 09
horas. O edital retificado encontra-se disponível nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.camaracacapava.sp.gov.br. Outras informações
poderão ser solicitadas na sede da Câmara Municipal de Caçapava, situada na Pça. da Bandeira, 151, Centro – Caçapava-SP, das 09h às 17h.
Rodrigo Meireles Cursino - Presidente.



03/03/2023, 17:17 Diário Oficial de Caçapava - Edição 19/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=10776 3/4

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - Chamamento Público Nº 001/2023/SMEE, Processo
Interno nº 0014/2023

Caçapava - Edição nº 19, 3 de
Março de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Chamamento Público Nº 001/2023/SMEE, Processo Interno nº 0014/2023

Tendo por objeto Credenciamento de Monitores Esportivos, Recreação e Artes Marciais Projeto Bem + Esportes, conforme condições
estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o presente procedimento e adjudica o Chamamento em
favor dos classificados; José Roberto dos Santos - Modalidade: Coordenador Técnico Núcleo Futebol, Tiago Damiano Alves -
Modalidade: Coordenador Técnico Núcleo Futebol, Diane Cristina Aleixo Costa - Modalidade: Pilates, Carlos Henrique de Matos -
Modalidade: Natação, Carlos Henrique de Matos -Modalidade: Hidroginástica, Flávia Maria de Siqueira Ferraz - Modalidade: Ginástica
Localizada, Claudinei Junior de Freitas - Modalidade: Ginástica Aeróbica, Marcelo Pereira Pinto - Modalidade: Capoeira, Adriano
Venâncio Froes - Modalidade: Capoeira, Alessandro Venâncio Froes - Modalidade: Capoeira, José de Souza Venâncio - Modalidade:
Capoeira, Cristiano Alberto de Jesus - Modalidade: Futebol de Campo, Cristiano Alberto de Jesus - Modalidade: Futebol Society, Felipe
Claro Leme - Modalidade: Futsal, Felipe Claro Leme - Modalidade: Futebol Society.

Caçapava, 03 de março de 2023
Gilles Willemin - Secretário de Esporte e Entreternimento
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DECRETO   Nº  4899,  DE  27  DE  FEVEREIRO  DE  2023 Caçapava - Edição nº 19, 3 de Março de 2023

DECRETO   Nº  4899,  DE  27  DE  FEVEREIRO  DE  2023

Altera o Decreto nº 3.928, de 04 de setembro de 2015, que regulamenta a entrega de atestados médicos no Serviço de Engenharia,
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º  Ficam alterados os §§ 2º, 4º e 5º, do Art. 1º, do Decreto nº 3.928, de 04 de setembro de 2015, que regulamenta a entrega de
atestados médicos no Serviço de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ………………………

2º As apresentações referidas no parágrafo anterior devem ser feitas de 2ª a 6ª feira, no SESMT - Serviço de Engenharia, Segurança e
Medicina do Trabalho, das 8:00 às 16:00 horas.

……………...………………….

4º Os atestados médicos e odontológicos de até 03 (três) dias não precisam ser homologados, exceto no caso de reincidência no mesmo
período da folha de ponto, assim considerado, do dia 16 do mês corrente até o dia 15 do mês subsequente. Os mesmos devem ser
entregues à Chefia imediata até o primeiro dia útil após a data de emissão, independente do horário em que foi expedido.

5º Nas hipóteses previstas no § 4º, as Chefias imediatas devem encaminhar ao SESMT os atestados recebidos em até 48 horas após a
entrega pelo servidor.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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